
tp,.e/clful'a de Ól2o Jo.J(. dod Campo~ 

t .Jtado de Ótlo 1>aulo 

LIVRO N.s!. FLS. N~ 

DECRETO N9 5652/ 8 6 

de 08 de agosto de 1986 

'lJM.ICADO {.~) NO JORN~ 
BOLETIM DO MUNICIP!O 

~-. .; J o{ d•_/ii_/ .2LJ '! 6 

Dispõe sobre abertura de crédito 

especia l no valor de CZ$ .. . . .... . 

318.02 5 , 00- . 

O Prefeito Hunicipal de São José dos Campos 

no uso das atribuições que lhe confer e o artigo 39, item V do Decreto- Lei 

Compl ementar n9 9 de 31 de dezembro de 1969, e artigo 119 da Lei n9 3155 

de 30 de julho de 1986 , 

D E C R E T A: 

Ar tigo 19 - Fica aberto na Secretaria da F~ 

zenda um crédito especial no valor de CZ$.318. 0 25,00 (trezentos e dezoito 

il e vinte e cinco cruzados), dest i nado a impla ntaç ão do Departamento de 

Planejamento Territ orial e Urbanístico , na Secretaria de Planejamento Ter 

ritorial e Urbanístico , e que terá a s eguinte discriminação: 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E URBANÍSTICO 

3.30 

3.30 - 03090402.16 

3.30 - 313 1 

Depart amento de Planejamento Territorial e Urbanístico 

Serv iços Técnicos Especializados 

Remuneração de Serviços Pessoais 318 . 025 , 00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ant~ 

ior correr á por conta da anulação par cial na mesma impor tânc i a na segui~ 

e dotação do orçamento vigente: 

ENCARGOS GERAIS DO MUNIC!P I O 

20 . 10 En cargos Diversos 

0 .10 - 0307014 1 . 03 Precatórias Judic iais 

0.10 - 4191 Sentenças Judiciárias 318.025 , 00 

Ar tigo 39 Este decreto entrará em vigor -

a data de sua publ icação , revogadas as disposições em 

Prefei tura Municipal de São J sé 

os 08 de agosto de 1986 . 
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Campos 
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cont. decreto 5652/ 86 - fls. 02 
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Registrado e publicado no Setor de Formali

zaçao de Atos, aos oito dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e 

oitenta e seis. 
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